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Lote 0001 - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BR
Item Qtde. Unid. Especificação

1 4 UN CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇO

Lote 0002 - MESA MED 1,20 X 0,60 MT - 03 GAVETAS 
Item Qtde. Unid. Especificação

2 1 UN MESA MED 1,20 X 0,60 MT - 03 GAVETAS COM CHAVE

Lote 0003 - ARQUIVO DE AÇO, MED. 1330 X 715 X 497
Item Qtde. Unid. Especificação

3 4 UN ARQUIVO DE AÇO, MED. 1330 X 715 X 497MM, TIPO VERTICAL C/ 04 GAVETAS DESLIZANTES TIPO
CARRINHOS TELESCÓPICOS, P/ PASTAS SUSPENSAS; FECHADURA C/ FECHAMENTO SIMULTÂNEO
DAS GAVETAS E SISTEMA DE TRAVAMENTO AUTOMÁTICO; C/ PUXADORES; C/ PORTA-ETIQUETA;
SUA ESTRUTURA SERÁ DE MÓVEL RÍGIDO C/ AS SEGUINTES ESPESSURAS: CORPO, LATERAIS E
FUNDOS, CHAPA 20; GAVETAS EM CHAPA 22, INTERNAMENTE C/ REFORÇOS VERTICAIS NOS
QUATRO CANTOS; CONTENDO DOBRAS QUÁDRUPLAS EM CHAPA 18, FORMANDO PERFIS DE ALTA
RESISTÊNCIA P/ SUPORTAR AS GUIAS; AS FOLHAS DE AÇO RECEBERÃO TRATAMENTO
ANTI-FERRUGEM E PINTURA EM EPÓXI-PÓ; NA COR CINZA.

Lote 0004 - ESTANTE DE AÇO-06 PRATELEIRAS-CHA
Item Qtde. Unid. Especificação

4 2 UN ESTANTE DE AÇO-06 PRATELEIRAS-CHAPA 22- COM PAINEL DE FUNDOE PAINEL LATERAL-
MED.1,98(ALT) X 0,93(COMPR) X 0,30(PROF).

Lote 0005 - CADEIRA FIXA; PADRÃO; MODELO SECRE
Item Qtde. Unid. Especificação

5 6 UN CADEIRA FIXA; MODELO SECRETÁRIA; 04 PÉS; BASE PALITO; ESTRUTURA FABRICADA EM TUBOS
METÁLICOS, DIÂMETRO MÍNIMO ¾, COM PONTEIRAS PLÁSTICAS; ESTOFADA EM ESPUMA INJETADA
NO ASSENTO E ENCOSTO, ESPESSURA MÍNIMA (20)MM; ESTRUTURA NA COR PRETA;
REVESTIMENTO EM TECIDO NA COR PRETA.

Lote 0006 - CADEIRA TIPO POLTRONA DIRETOR GIRA
Item Qtde. Unid. Especificação

6 2 UN CADEIRA TIPO POLTRONA DIRETOR GIRATÓRIA, COM BRAÇOS, REVESTIDA EM COURVIN

Lote 0007 - CADEIRA GIRATÓRIA EM POLIPROPILENO
Item Qtde. Unid. Especificação

7 3 UN CADEIRA GIRATÓRIA EM POLIPROPILENO ESPECIFICAÇÕES: Altura: 86 cm – largura: 63 cm –
profundidade: 63 cm - com braços, regulagem de altura a gás, estrutura preta, base giratória em aço.

Lote 0008 - CONJUNTO COLETIVO INFANTIL - 01, CO
Item Qtde. Unid. Especificação

8 2 UN CONJUNTO COLETIVO INFANTIL - 01, COMPOSTO DE UMA MESA CENTRAL (MDF) E QUATRO
CADEIRAS (RESINA), ESPECIFICAÇÕES:
Mesa de centro com estrutura confeccionada em tubo de aço industrial dimensão mínima: 3/4, composta por
(04) pés. Soldagem dos componentes que formam a estrutura deverão ser ligados entre si através de solda
pelo processo MIG em todas as junções. Partes metálicas com tratamento especial anticorrosivo e
acabamento com tinta epóxi-pó, pintura eletrostática. Fechamento dos topos com ponteiras em polipropileno
injetado de alta densidade. Tampo em MDF de (18)mm revestido em laminado melamínico, bordas acabadas e
boleadas; dimensões do tampo: (800)mm x (800)mm; Altura máxima do tampo ao chão: (600)mm.
Cadeira com estrutura confeccionada em tubo de aço industrial dimensão mínima: 3/4. Soldagem dos
componentes que formam a estrutura deverão ser ligados entre si através de solda pelo processo MIG em
todas as junções. Partes metálicas com tratamento especial anticorrosivo e acabamento com tinta epóxi-pó
pintura eletrostática. Fechamento dos topos com ponteiras em polipropileno injetado de alta densidade.
Assento e encosto, deverão ser fabricados em resina plástica, espessura mínima de (4)mm, formatos
anatômicos, fixados à estrutura por meio de rebites; Dimensões mínimas do assento: (310)mm x (290mm);
dimensões mínimas do encosto: (290)mm x (170);  Altura máxima do assento ao chão: (360)mm; Altura
máxima do encosto ao chão: (630)mm; Cor do conjunto: A definir na entrega.

Lote 0009 - BERÇO DE MADEIRA (COM COLCHÃO 12c
Item Qtde. Unid. Especificação

9 1 UN BERÇO DE MADEIRA (COM COLCHÃO 12cm DE ESPESSURA) – 130cm x 60cm – SEM GAVETAS – BC1
(MODELO PROINFÂNCIA), ESPECIFICAÇÕES:
Berços com grades em MDF na cor branca acetinada, medindo 130 cm de comprimento x 60 cm de largura,
com estrado ajustável, sem gavetas; sendo o espaçamento das grades laterais no máximo 6,5cm e o
espaçamento entre as
grades e o estrado deverá ter no máximo 2,5cm.
OBS: MDF é um painel de fibras de madeira. Caracteriza-se pela sua composição homogênea, o que garante
um painel sem defeitos ou imperfeições. Sua maleabilidade garante formas mais bonitas e trabalhadas
enquanto sua resistência, durabilidade e suavidade possibilitam excelentes acabamentos com uma facilidade
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maior de pintura.
Os cantos, partes protuberantes, cantoneiras, dobradiças e suportes devem ser chanfrados, ou seja, não
devem ter pontas nem arestas, pois dessa forma poderiam machucar o bebê ou manipulador;
A altura final das grades deverá possuir 60 cm a partir do estrado.
Sendo:
A – 120 cm
P – 60 cm
L/C – 130 cm
COLCHÕES PARA BERÇO
Colchões para berço, nas medidas de 130cm de comprimento x 60cm de largura e 12 cm de espessura com
densidade D18 ou D20 conforme Norma ABNT NBR 13579-2, elaborada no Comitê Brasileiro de Mobiliário
(ABNT/CB-15) e pela Comissão e Estudo de Colchão (CE-15:002.04). O colchão deverá ser revestido com
material têxtil limpo e sem rasgos, conforme tabela 1 da Norma anteriormente citada. O fechamento do
colchão pode ser feito com material têxtil tipo viés. O revestimento será feito com matelassê (acolchoado),
costurado ou soldado em material têxtil sobre lâmina de espuma 100% poliuretano. Deverá possuir 51% de
viscose e 49% de poliéster O revestimento plástico impermeável, que permita lavagem e secagem rápida,
deverá ser utilizado em uma das faces.
OBS: Os materiais constituintes deverão possuir proteção dupla: ANTIÁCARO e
ANTIALÉRGICA.
Embalagem: O colchão deverá ser embalado em plástico transparente de forma a
impedir a entrada de poeira e insetos.

Lote 0010 - CADEIRA PRESIDENTE CROMADA EM CO
Item Qtde. Unid. Especificação

10 13 UN CADEIRA PRESIDENTE CROMADA EM COURINO

Lote 0011 - CONJUNTO DE MESA FORMATO EM L, ME
Item Qtde. Unid. Especificação

11 2 UN CONJUNTO DE MESA FORMATO EM L, MEDINDO: 1,36 X 0,53, OUTRA 0,90 X 0,53 EM MDF COM DUAS
GAVETAS

A proposta deverá ser elaborada sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser rubricada em todas as
páginas, datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador devendo conter o disposto
nas alíneas abaixo:

a) identificação completa da licitante: nome, endereço e número do CNPJ;
b) número do Pregão;
c) descrição precisa do objeto da presente licitação, com a indicação da marca em conformidade com

as especificações do Anexo I;
d) preço unitário e total, expresso em moeda corrente nacional, apurado na data da sua apresentação,

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente
licitação.

Observação

BIRIGUI                             - SP,  ____ de ________________ de ________.


